
 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE                 

GOVERNO MUNICIPAL DE BOA SAÚDE                      

CNPJ: 08.142.655/0001-06                                                  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 013/2025-SRP 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE/RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 08.142.655/0001-06, com sede com sede na RUA MANOEL JOAQUIM DE SOUZA, 434, BOA SAÚDE-RN na qualidade de 

CONTRATANTE, representada por JOAO MARIA MESQUITA, e como CONTRATADA, a empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rua Rodovia Br-101, Norte S/Nº- KM 56.6 Jardim Paulista, Paulista- PE CEP: 

53409-260, nestes termos representada pelo(a) Sr(a). ERIKA MILLANE BRAZ MONTEIRO, portador(a) do CPF nº 097.367.714-74, 

firmam a presente ARP, mediante as cláusulas e condições seguintes:   

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO. 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PELO PRAZO DE 12 MESES 

PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DE 

CONTROLE ESPECIAL PARA ATENDER O HOSPITAL MATERNIDADE DR. PAULO DE SOUZA E AS UNIDADES BÁSICAS 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE/RN.  

 

EMPRESA: DROGAFONTE LTDA 

CNPJ: 08.778.201/0001-26 

ENDEREÇO: RUA RODOVIA BR-101, NORTE S/Nº- KM 56.6 JARDIM PAULISTA, PAULISTA- PE CEP: 53409-

260 

REPRESENTANTE: ERIKA MILLANE BRAZ MONTEIRO 

E-MAIL: pregaoeletronico@drogafonte.com.br 
TEL.: (81)2102-1819 

 

 

 

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0001 ÁCIDO VALPROICO 250 MG CAP BIOLAB SANUS-SP 
(SP) 

15.000 CPR R$ 0,40 R$ 6.000,00 

0009 BIPERIDENO 2 MG CPR CRISTALIA-SP (SP) 24.000 COM R$ 0,30 R$ 7.200,00 

0012 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML FR HIPOLABOR-MG (MG) 300 FR R$ 7,05 R$ 2.115,00 

0013 CARBAMAZEPINA 200 MG CPR HIPOLABOR-MG (MG) 24.000 COM R$ 0,16 R$ 3.840,00 

0014 CARBAMAZEPINA 400 MG CPR CRISTALIA-SP (SP) 18.000 CPR R$ 0,59 R$ 10.620,00 

0015 CARBONATO DE LÍTIO 300 MG CPR HIPOLABOR-MG (MG) 24.000 COM R$ 0,22 R$ 5.280,00 

0016 CITALOPRAM 20 MG CPR PRATI DONADUZZI-PR 
(PR) 

9.000 COM R$ 0,10 R$ 900,00 

0017 CLONAZEPAM 0,5 MG CPR GEOLAB-GO (GO) 12.000 CPR R$ 0,06 R$ 720,00 

0019 CLONAZEPAM 2,5 MG/ML FR GEOLAB-GO (GO) 400 FR R$ 2,23 R$ 892,00 

0020 CLORPROMAZINA 100 MG CPR CRISTALIA-SP (SP) 24.000 COM R$ 0,55 R$ 13.200,00 

0021 CLORPROMAZINA 25 MG CPR CRISTALIA-SP (SP) 12.000 CPR R$ 0,31 R$ 3.720,00 

0022 CLORPROMAZINA 40 MG/ML FR CRISTALIA-SP (SP) 120 FR R$ 7,50 R$ 900,00 

0023 CLORPROMAZINA 5 MG/ML, CAIXA COM 10 
AMPOLAS 

CX CRISTALIA-SP (SP) 30 CX R$ 32,64 R$ 979,20 

0025 DIAZEPAM 10 MG CPR SANTISA-SP (SP) 24.000 CPR R$ 0,05 R$ 1.200,00 

0026 DIAZEPAM 10 MG/2ML AMP HIPOLABOR-MG (MG) 1.200 AMP R$ 0,81 R$ 972,00 

0027 DIAZEPAM 5 MG CPR SANTISA-SP (SP) 6.000 CPR R$ 0,05 R$ 300,00 

0031 ESCITALOPRAM 10 MG CPR CIMED (MG) 18.000 COM R$ 0,11 R$ 1.980,00 

0033 ESCITALOPRAM 20 MG CPR CIMED (MG) 18.000 CPR R$ 0,19 R$ 3.420,00 
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0034 ETOMIDATO 2 MG/ML, CAIXA COM 25 AMPOLA 
DE 10 ML 

CX CRISTALIA-SP (SP) 10 CX R$ 331,68 R$ 3.316,80 

0036 FENITOINA 50 MG/ML AMP HIPOLABOR-MG (MG) 200 AMP R$ 2,69 R$ 538,00 

0037 FENOBARBITAL 100 MG CPR CRISTALIA-SP (SP) 24.000 CPR R$ 0,14 R$ 3.360,00 

0039 FENOBARBITAL 40 MG/ML FR CRISTALIA-SP (SP) 300 FR R$ 4,80 R$ 1.440,00 

0041 FLUMAZENIL 0,1 MG/ML CAIXA COM 5 
AMPOLAS DE 5 ML 

CX HIPOLABOR-MG (MG) 10 CX R$ 28,84 R$ 288,40 

0042 FLUOXETINA 20 MG CPR PRATI DONADUZZI-PR 
(PR) 

30.000 CPR R$ 0,06 R$ 1.800,00 

0044 HALOPERIDOL 5 MG CPR CRISTALIA-SP (SP) 24.000 CPR R$ 0,13 R$ 3.120,00 

0047 LEVOMEPROMAZINA 100 MG CPR HIPOLABOR-MG (MG) 15.000 CPR R$ 0,71 R$ 10.650,00 

0048 LEVOMEPROMAZINA 25 MG CPR CRISTALIA-SP (SP) 18.000 CPR R$ 0,50 R$ 9.000,00 

0053 MIDAZOLAM 15MG/3ML CAIXA COM 5 
AMPOLAS 

AMP HIPOLABOR-MG (MG) 200 AMP R$ 2,04 R$ 408,00 

0055 MORFINA 10 MG/ML AMP HIPOLABOR-MG (MG) 600 AMP R$ 2,59 R$ 1.554,00 

0061 PARACETAMOL + CODEÍNA 500MG + 30MG CPR GEOLAB-GO (GO) 15.000 CPR R$ 0,35 R$ 5.250,00 

0062 PAROXETINA 20 MG CPR CIMED (MG) 15.000 CPR R$ 0,19 R$ 2.850,00 

0065 PREGABALINA 150 MG CAP GEOLAB-GO (GO) 15.000 COM R$ 0,36 R$ 5.400,00 

0066 PREGABALINA 75MG CAP GEOLAB-GO (GO) 15.000 COM R$ 0,22 R$ 3.300,00 

0068 QUETIAPINA 25 MG CPR CIMED (MG) 18.000 COM R$ 0,09 R$ 1.620,00 

0070 RISPERIDONA 1 MG CPR GEOLAB-GO (GO) 18.000 CPR R$ 0,10 R$ 1.800,00 

0071 RISPERIDONA 1 MG/ML FR PRATI DONADUZZI-PR 
(PR) 

400 FR R$ 8,72 R$ 3.488,00 

0072 RISPERIDONA 2 MG CPR GEOLAB-GO (GO) 18.000 CPR R$ 0,11 R$ 1.980,00 

0073 RISPERIDONA 3 MG CPR GEOLAB-GO (GO) 15.000 CPR R$ 0,16 R$ 2.400,00 

0075 SERTRALINA 50 MG CPR CIMED (MG) 18.000 CPR R$ 0,11 R$ 1.980,00 

0079 TRAMADOL 50 MG CAP HIPOLABOR-MG (MG) 12.000 COM R$ 0,13 R$ 1.560,00 

0080 TRAMADOL 50 MG/ML AMP HIPOLABOR-MG (MG) 2.400 CPR R$ 1,13 R$ 2.712,00 

0081 VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML FR HIPOLABOR-MG (MG) 500 FR R$ 5,71 R$ 2.855,00 

0082 VENLAFAXINA 150 MG CAP GEOLAB-GO (GO) 3.000 CPR R$ 1,27 R$ 3.810,00 

0083 VENLAFAXINA 75 MG CAP GEOLAB-GO (GO) 9.000 CPR R$ 0,57 R$ 5.130,00 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 145.848,40 

 
 

• O item objeto da presente contratação estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações 

técnicas e requisitos de desempenho.  

• O item objeto da presente contratação são classificados como de serviços comuns, pois possuem especificações usuais 

de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

• O prazo de vigência da contratação é de, 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do instrumento 

contratual sendo admitida sua prorrogação por igual período.  

• O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

• A prestação da entrega dos produtos/serviços nos itens acima descritos será PARCELADA, conforme a necessidade 

da administração pública.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E ENTREGA OBJETO 
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2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 No processo de aquisição, os requisitos técnicos exigidos em edital são uma segurança para garantir a qualidade 

do medicamento a ser disponibilizado ao usuário do SUS. De acordo com as orientações básicas do Ministério da 

Saúde, são eles:  

2.2 Exigência do registro sanitário do produto pela ANVISA;  

2.3 Prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 70% da validade total, a contar da data de entrega 

do produto;  

2.4 Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria 

de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante.  

2.5 Apresentar o medicamento com embalagem em perfeito estado, sem condições de violação, sem aderência ao 

produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigidas no rótulo.  

2.6 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter constato, nos rótulos e bulas, todas as 

informações, em língua portuguesa. Ou seja, número de lote, data de fabricação e validade, nome genérico e 

concentração de acordo com a Legislação Sanitária e nos termos no artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, 

dentre outros.  

2.7 Os medicamentos entregues deverão possuir prazo de validade conforme o registro perante a ANVISA. No 

momento da entrega do produto.  

2.8 Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus respetivos quantitativos na nota 

fiscal. 

2.9 O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da entrega do 

produto.  

Da Subcontratação  

2.10.1. Na pressente Contratação NÃO será admitida subcontratação:  

2.10.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau.  

Da Garantia da contratação  

2.11 Haverá exigência da garantia da contratação. 

2.1 DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega  

2.1.1 O prazo de entrega dos itens é de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da respectiva ordem de 

compra e/ou serviço.  

2.1.2. A entrega dos produtos será de responsabilidade da empresa contratada no endereço conforme solicitado e a 

critério da Secretaria de Saúde, de acordo com a Ordem de Fornecimento emitido pelo setor de Compras, deste 

Termo de Referência, não são serão aceitas variações; 

2.1.3 Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 2.1.4 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 cinco dias, a contar da notificação 

do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

2.1.5. O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados neste 

Termo de Referência e/ou ordem de compra, conforme as condições e as necessidades do licitante.  

2.1.6 As embalagens e unidades constantes na especificação do produto na Autorização de Funcionamento deverão 

ser rigorosamente observadas, assim como a marca vencedora, sob pena de devolução do produto.  

2.1.7 Deverão ainda possuir em suas embalagens unitárias, quando for o caso, garantia e/ou validade e demais 

informações que se façam necessárias para o perfeito manuseio e transporte dos mesmos. Manter os medicamentos 

em adequadas condições de transporte e distribuição, visando a preservação das características de validade e 

qualidade; 

2.1.8 No ato da entrega será exigido rigorosamente que os objetos do contrato sejam do fabricante e/ou marca 

registrados na proposta da empresa, quando declarada vencedora do item e/ou lote no certame, bem como que as 
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especificações dos itens sejam as mesmas constantes no certame e, em casos de impossibilidade de entrega do objeto 

deste, conforme fabricante, marca e/ou especificação ofertada, a empresa deverá solicitar troca, justificando a 

inviabilidade, com antecedência mínima de 05 (cinco) da entrega.  

2.1.9 Os produtos devem estar acondicionados, sempre que possível, em embalagens lacradas individualmente, 

identificados, e em perfeitas condições de armazenagem. Caso os produtos estejam acondicionados em embalagens 

fracionadas, estas deverão ser sinalizadas afim de facilitar a conferência; 

2.1.10 O armazenamento e transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas como controle de 

temperatura, calor, umidade e luz, determinadas pela ANVISA sob pena de devolução em caso de não conformidade; 

2.1.11 Os produtos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas em edital e 

estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 

produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos; 

2.1.12 Produtos contendo baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a legislação vigente 

aplicada, serão rejeitados pela Secretaria da Saúde. 

2.1.13 Os medicamentos de ORDENS JUDICIAIS deverão ser entregues em embalagens lacradas, conforme 

apresentadas comercialmente em balcão, de IMEDIATO após o recebimento da autorização de fornecimento enviada 

pelo setor de compras do município, OU NO PRAZO CONCEDIDO NA ORDEM JUDICIAL, CONTADOS DO 

PROTOCOLO DESTA ORDEM PELO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE-RN. 

2.1.14 Caso haja algum produto que tenha sido entregue em divergência com todo os itens         constantes   neste 

termo, será recusado sem nenhum ônus para Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN, ou qualquer uma das 

secretarias, notificando a empresa para substituição imediata; 

 2.1.15 Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido no Termo de 

REFERÊNCIA, deverá informar imediatamente à Secretaria de saúde, solicitação de prorrogação de prazo de 

entrega, da qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo 

previsto para entrega; 

 2.1.16 A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria de saúde na forma da lei e de acordo com 

os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida; 

2.1.17 Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, a empresa deverá providenciar a entrega de forma 

provisória, respeitando o prazo inicial, e caso não, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na 

entrega; 

 2.1.18  Somente serão aceitos produtos especificados neste termo de referência, sendo recusados qualquer produto 

com especificação diferente. Para tanto, será designado servidor para fiscalização de contrato, e caso o produto 

solicitado não atenda a especificação solicitada, será recusado sem nenhuma oneração para esta Secretaria bem como 

para a Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

3.1 São obrigações da Contratante:  

3.2 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

3.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;  

3.4 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

3.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

3.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
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3.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

4.2. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

4.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

4.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 

defeitos;  

4.5 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas horas) que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

4.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

CLÁUSULA QUINTA- DO REAJUSTAMENTO – REAJUSTE 
5.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

5.2      Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E e exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

5.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

5.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

5.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

5.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do 

Título XI do Código Penal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO  

7.1 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 

117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

Serão atribuições do gestor do contrato: 

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada; 

c) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos; 

d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais; 

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências contratuais e 

legais; 

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e fiscalização; 

Serão atribuições do fiscal do contrato: 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, assim como das 

condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administração 

contratante quanto da contratada. 

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias do 

fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato. 

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos estabelecidos. 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das cláusulas e 

demais condições do Edital da Licitação e seus anexos. 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua 

fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu 

efetivo resultado; 
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f) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra especificado no edital 

da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em 

proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado; 

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 

prévios com a contratada; 

CLÁUSULA OITAVA- FORNECEDOR, ITENS, QUANTIDADES, MARCA, UNIDADES, 

VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL 

 
Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará o Município de Boa saúde a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, 

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 

ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA NONA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 . As aquisições ou as contratações que tratam este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquentapor 

cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata e, natotalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O Pagamento se dará em até 30 dias a contar da emissão da nota fiscal. 

 

Parágrafo Segundo: O prazo previsto do item anterior somente deverá ser cumprido, caso o fornecedor atenda a ordem de 

compra por completo, bem como todas as exigências editalícias, em especial, a do prazo de entrega. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso o fornecedor entregue uma nota fiscal em desacordo com o que de fato foi entregue, o prazo do 

parágrafo primeiro somente irá correr a partir da correção das falhas apresentadas, ficando, ainda, o fornecedor passível de 

punição. 

 

Parágrafo Quarto: É de total competência do fornecedor o protocolo da nota fiscal acompanhada das certidões negativas de 

débito federal, estadual, municipal, FGTS e Trabalhista. 

 

Parágrafo Quinto: Caso o fornecedor tenha incorrido em penalidade de multa, decorrente de processo administrativo 

específico, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão gerenciador em favor do FORNECEDOR. 

Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, 

se necessário. 

 

Parágrafo Sexto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

42 EM=I x N x VP 

Onde: EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP = Valor da parcela pertinente a ser 

paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100) _ I=(6/100) _ 

I=0,00016438 365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado 

pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

1.  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; 

4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

8. fraudar a licitação 

9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.6 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.7 advertência; 

9.8 multa; 

9.9 impedimento de licitar e contratar e 

9.10 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.11 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

9.12 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato ou ordem de compra, recolhida no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

a) Para as infrações previstas nos itens b1, b2 e b3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

c) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

d) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

e) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens b1, b2 e b3 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

f) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 

prática das infrações dispostas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

b1, b2 e b3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

g) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

h) A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

i) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

j) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

k) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

l) A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
12.1 Os preços poderão ser alterados mediante reajuste após 12 meses, a contar do orçamento e terá como índice de atualização 

monetária o IGPM acumulado do período. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
13.1  descumprir as condições da ata de registro de preços; 

13.2  recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata; 

13.3  deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

13.4  recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 

13.5  sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, em virtude de lei ou 

decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
14.1 O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 013/2025 e a proposta da empresa registrada. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes da Lei nº 

14.133/21 e Decreto Municipal n. 009/2023, e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para 

sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Boa Saúde/RN, com exclusão de qualquer outro. 

 

BOA SAUDE/RN, 07 de Julho de 2025. 

 
 

 

JOAO MARIA MESQUITA 

Prefeito  

(CONTRATANTE)  

Prefeitura Municipal de Boa Saúde 

  

 

ERIKA MILLANE BRAZ MONTEIRO 

 REPRESENTANTE  

DROGAFONTE LTDA 

(CONTRATADA)  
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